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RESOLUÇÃO Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2014. 

 

Altera a Resolução nº 25 de 20 de junho de 2013 que dispõe 
sobre a instituição do Prêmio Destaque Medicina Veterinária e 
Prêmio Destaque Zootecnia. 

 

   O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 
RIO GRANDE DO SUL, usando das suas atribuições regimentais e legais, 
especialmente o disposto na Resolução nº 591/92, artigo 11 letras “g” do Conselho 
Federal de Medicina Veterinária; bem como a aprovação da matéria na Sessão 
Plenária nº 538/2013 e 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Alterar a Resolução nº 25 de 20 de junho de 2013 que cria o “Prêmio Destaque 
Medicina Veterinária” e o “Prêmio Destaque Zootecnia”, com o objetivo de acrescentar 
o parágrafo único nos artigos 1º, 3º e 7º, ficando a redação da referida resolução nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1º - Criar o “Prêmio Destaque Medicina Veterinária” e o “Prêmio Destaque 
Zootecnia”, destinados a reconhecer personalidades que tenham se distinguido 
de forma notável ou relevante, bem como contribuído com seu trabalho ou ações para 
o engrandecimento e a defesa da profissão no ano vigente. 
 
Parágrafo único: Os profissionais e as entidades, que obrigatoriamente necessitam 
estar registradas no CRMV-RS, só poderão ser indicados tendo em vista a 
regularidade junto ao Conselho. 
 
Art. 2º - O “Prêmio Destaque Medicina Veterinária” e o “Prêmio Destaque Zootecnia” 
consistirão de entrega da premiação prevista e autorizada em deliberação plenária, a 
ser entregue às personalidades eleitas na forma desta Resolução, acompanhada de 
um certificado/diploma. 
 
Art. 3º. As indicações para as premiações especificadas nesta Resolução poderão ser 
efetuadas livremente por instituições de ensino, comissões ou qualquer interessado, 
desde que devidamente preenchido o formulário padrão, e nela constará o(s) fato(s) 
que justifiquem a premiação. 
 
Parágrafo único: Serão aceitas apenas indicações em formulário padrão, preenchido 
eletronicamente. 
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Art. 4º - Anualmente poderão ser homenageados um ou mais destaques por categoria, 
nos seguintes segmentos: 
 
I – Liderança empresarial indústria 
II – Liderança empresarial varejo e comércio 
III – Liderança empresarial agronegócio 
IV – Liderança empresarial serviço 
V – Personalidade do Ano 
VI – Destaque Órgão Público  
VII – Destaque empreendedor 
VIII – Destaque terceiro setor 
IX – Destaque Ensino  
X – Destaque bem estar animal e proteção 
XI – Destaque saúde pública 
XII – Destaque associações 
XIII – Destaque pesquisa  
XIV – Destaque cultura  
 
Art. 5º - A cerimônia de entrega dos contemplados ocorrerá, anualmente, no Parque de 
Exposições Assis Brasil, na Casa do Veterinário, conforme calendário que será 
previamente aprovado em plenário. 
 
Art. 6º - O período para propor indicações se iniciará 60 (sessenta) dias da abertura da 
Expointer e se encerrará no quadragésimo dia anterior. 
 
Art. 7º - Protocolados os formulários de premiação, o Presidente designará um relator 
para prévia análise das indicações e elaboração de relatório, e convocará sessão 
plenária extraordinária especificamente para analisar e decidir a nominata de 
premiação. 
 
Parágrafo único: O Relatório que trata o caput deste artigo deverá ser enviado aos 
conselheiros convocados para sessão extraordinária prevista no artigo 8º com 
antecedência mínima de sete dias, constando do voto do relator e da relação dos 
demais indicados. 
 
Art. 8º - A sessão plenária extraordinária de que trata o artigo anterior ocorrerá, 
impreterivelmente, até 30 (trinta) dias antes da abertura da Expointer, como forma de 
viabilizar os preparativos para confecção das premiações. 
 
Art. 9º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Porto Alegre, 26 de junho de 2014. 

 
Méd. Vet. Rodrigo Marques Lorenzoni   Med. Vet. Glória Jancowski Boff 

CRMV/RS nº 8272       CRMV/RS nº 2407 
       Presidente      Secretária Geral 
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Formulário – Prêmio Destaque Medicina Veterinária e Zootecnia 

Informações da Comissão: 

Nome da Comissão: 

Presidente:_____________________________________________________ 

Membros: 

_____________________________________________________ 

_____________________________________________________ 

_____________________________________________________ 

_____________________________________________________ 

_____________________________________________________ 

Informações do Indicado: 

Nome completo: ________________________________________________________ 

Data de nascimento: ___/___/_______ 

E-mail: _______________________________________________________________ 

Celular: (____) ________-________ 

Telefone fixo: (____) ________-________ 

Área de atuação: _______________________________________________________ 

Categoria da indicação: __________________________________________________ 

Exposição de motivos: 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 


